
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçoS N'0í2í/2024

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI

CELEBRAM, DE UM LADO A SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA E DO OUTRO A

EMPRESA BONDE DO BRASIL

PROMOÇÓES E EDIÇÓES MUSICAIS LTDA

PARA APRESENTAÇÃO NO 32" FESTIVAL

DE INVERNO DE GARANHUNS, COM

FUNDAMENTO NA LEI 14.13312021 E

DECRETO N" 049/2023, COMO MELHOR

ABAIXO SE DECLARAM:

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o Município de Garanhuns'

p"t",i"lrriOii" o" direito público interno, com sede na Av santo Antônio' no í 26' Centro'

êãiánrti,n", Pernambuco, inscrito no CNPJ sob o no 1 í '303'906/0001-00' neste ato

;;;;;;;tr;, pela secretária Municipal de Cultura, a.sra' Sandra Cristina Rodrigues

Àr[1r., Ui*il"ita, (Portaria n' ia+tiozl - GP), inscrita sob. o CPF n' 793'3í4"164'15'

RGn"2059033SDS/PE,residenteedomiciliadanaRuaShekinahVilela'42'
ResiOenciat CiAade das Flores, Bairro Severiano Morais Filho' Garanhuns/PE' doravante

O"*inrao simplesmente Côf'rrnnfnNfE, e de outro lado' a Empresa BONDE DO

àü§rL pnouocoEs E EDICOES MUS|CA|S LTDA, com sede na Rua Jose Barbosa,

nOS-a,tena"r,sala06,Centro,CEP:58'915-000,Uirau-na-PB'inscrito(a)noCNPJsob
o no 16.809.891/000í -61, nesie ato representada pelo(a) Sr(a)' Jubervan-Antonio de

úorais, Orasiteiro, empresário, casado, inscrito no CPF sob o no 299'956'588-79' RG n'

ãozorzrOe SSP SP,'residenie e domiciliado(a) à Rua Joáo Nonato' no 454' lérreo'

úossa sennora ae Lourdes, uiraúna _ pB, cEp 59.915-000, conforme atos c,onstitutivos

àã *pr"t, e procuração anexa. O presente c'ontrato^ é.Íormalizado nos termos do

Éio"".'"o Administrativó no oogl2)24, lnexigibilidade 00312024, e em observância às

;õ;;il";; aãi Federal no 141s3i21 , aJot ae abit de 2021' Decreto Municipal no

õaó,-a" Oa O" setembro de 2023 e demais legislações aplicáveis' mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. O presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços pela

coNTRATADA, representante exclusiva e detentôra dos direitos patrimoniais da banda

"Bonde do Brasil", consagrada pela crítica especializada' paía rcalizaçáo de

apàséntaçao artístico_musicaf durante o evento .,Festa de Santo Antônio", evento que

ocorre no Município de Garanhuns'PE.

1.2. O contratado, registrado no CNAE no 90'01-9-02' fica obrigado a prestar os

a".içoa conforme compãsição descrita na tabela abaixo e proposta apresentada na

lnexigibilidade no oO2l2o24:

Ar{ÍoMo lflX§*
ol
mOnnS,Ze ffi

VALORITEM
R$54.000,00com CachêDes
R$5.000,00a emDes esa com hos
Rs4.000,00oDes esa alime
R$8.000,00a TransladoDes
Rs5.000 00lm osto
R$6.000,00irotécnicoShow
R$8.000 00rodu
R$90.000 00TOTAL
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Vinculam-se a esta contrataçáo' independentemente de transcrlçao:

++{.
,=!Í:-

TEE

1

1 1 O Termo de Referência;
A Proposta da contratada:
Eventuais anexos dos documentos supracitados'

cLÁusuLA SEGUNDA - vlcÊt'tcn e PRORROGAçÃO

1.3.2
í.3.3

2

2.1. O prazo para prestaçáo dos serviços deste. c'ntrato será de 03 (três) meses'

improrrogáveis, contados a pártir Oa publicaçao do extrato contratual' na lmprensa

ôí"iãi, tã íorma do art. 105 dalei no 14'13312021' tendo em vista a data do evento e a

execuçáo do serviço, que ocorrerá no dia í I de iunho de 2024'

3. CúUSULA TERCEIRA - DA EXECUçÃO

3.1 O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestáo e de execuÇáo' assim

ãàro o. piào, 
" 

condiçóás dã conclusão' Íiscalizaçáo e execução do objeto constam

no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

4, CúUSULAQUARTA-SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

5. CLÁUSULAQUINTA-PREçO

5.1. os valores Unitários reÍerentes a prestação dos serviços estáo estipulados na

proposta detalhada ,pr"r"nú0" Pela contãtada' acostada ao Procedimento

ÃJti,inirit"tiro n' Oo}l2o;24, lnexigibilidade de Licitação no 00312024:

S.3.Novaloracimaestãoincluídastodasasdespesasordináriasdiretaseindiretas
deconentes da execução oo ãuieo inclusive tributos e/ou impostos, encargos socia_is,

iã;ili"tr", irevidenóiários, Eãá " comerciais incidentes' taxa de administração'

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

5.4. O valor global do presente contrato é de R$90'000'00 (noventa mil reais);

6. CLÁUSULASEXTA-PAGAMENTO

6.1- O pagamento será realizado devendo ser pago em duas parcelas' sendo.a

pi^"ir" ,ilt"i oo oia oo evenio, cor'Àspondente a,507o áo valor da proposta e a segunda

l.r.à1, "* até dois dias úús após apresentação da banda musical' conespondente

#:;à"% ;jã,;;:ln.";ilt" ili:são àa devidá nota riscal' nos termos do art' 145' §1o

da Lei no 14.13312021.

6.2 Caso o objeto não seia executado na data prevista' o valor antecipado deverá ser

devolvidointegralmenteaoMunicÍpio,conformeestáprevistoexpressamentenoart.
í45, §3" da Lei no 14.13312021.

6.3. DA RETENÇÃO DE IRRF

serão retidos na fonte os lmpostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conÍorme

ã. 
"iiquoi"" ""t"belecidas 

para o obieto licitado e/ou processo de contrataÉo' conforme

;;tiil;ô ", lnstruÉo Normativa RFB no 1'2340012 e no Decreto Municipal no

O3Ol2O23,ou em outro normativo que possa substituí-lo-s' A Empresa CONTRATADA.é

responsávelpelodestaquedesses'impostosnasnotasfiscaisemitidas,bemcomopela
,pr"""ràiaá de uma declaração, quando aplicável, para comprovar a náo retençáo do

imposto, nôs termos do Anexo ll do DecÍeto Municipal'

^B€Ê0r^x ^ÍÍcllo iiirÁtud
rronl6:r9rr565sa19



6.4. DO PAGAMENTO

MUNlciPlo DE GARANHUNSq 
CoBRANÇA ou ouTRA

PENDENTE POR ERRO NI

CIRCUNSTÂNCIA

EmcasodeeQuívoco_no-documentoi"":;:'rüt"ffi :[;.J:T'""S,l+ÊfrXt'i?{i"{4
iiouidação da despesa' o pagame o sclil^"=';;- #; haverá qualquer ônus à
.^*"àiià. 

-"ã""ttárias para correÉo' Neste cenário' nao

6.5. DA REÍENÇÃO DE ISSON PELO MUNICíPIO

o município rcalizaÍá a retenção na fonte do lmposto- 
-S^obre 

ServiÇo de Qualquer

il,lljl"lãlrõsor.,l n,,riq,ot"H?i"J'Jonià't"lu"o;:j:ir;:",:,.tt*?;I,'J':':',";"ii,l:
os serviços forem executados

;;ililã, ã" acordo com a lesislaÉo vigente'

6.6. ENQUADRAMENTO NO SIMPLES NACIONAL PARA A CONTRATADA'

A Contratada, quando optante pelo Simples Nacional' deveÉ anexar ao faturamento dos

servicos declaração ÍoÍma""iJ'il'ãÀ'0" 

"' 
""u 

enquadramentÔ nes tabelas constantes do

ârixtTIxi:1k"j!§§::fl#Í"'Ja'àãã 
àã"'àá' no corpo da Nota Fiscaro

6,7. ALIQUOÍA DO ISS EM CASO DE OMISSÃO PELA ME OU EPP

Na eventuaridade de a Microempresa (ME). ou.Em?r"-"1,,9" 
pequeno porte (EPP) não

iniormar a atiquot" no oo""'""iJ'rÁãt]s"'â apu"a* 
" ?llX3'3,3i"ur"1;(#i:Iii.7t5;

lil",ss.'o;;;;;;evido ao Município de Garanhuns' clntor

CONTRATANTE

e na lei 4325/2016'

6.8. DA RETENÇÃo oe truss

122

7.

7.1

8.

Deveráoserobs"ry?d":,:-gl"lX1";:"ufr?):1':11?Ír',tü'J""i;""::"'"":S,"'"=,t"#;
de tributaÇão Previdenclafla e

previdência sociar e o"= 
"o"niriiuiçã"?'ã"vio"" 

u^.t"r"oros. administradas pela

secretaria Especial au n"""n""'Ê"ãã;ã;; il"il (RFB)' em especial os artigos 110 e

CúUSULA SÉTIMA . REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados sáo ineajustáveis'

CLAUSULA OITAVA' OBRIGAçÔES DO CONTRATANÍE

a\ Exioir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Gontratada, de

,, ag:;":"*ü :iJffi ,ã":'"318[?i" *"*,::]9^u^" T'"'' o d e Rererê n cia ;

"i Notiflca, a contrat'ada' ;;;i": iobre vícios' defeitos ou incorreções

verificadas no objeto 
";;"":;;'q*là' 

p-or eie substituído reparado ou

., í::EÍ:,*':-,,,,IT,:I i:i:;Ê:'ff :Jff:rl'o ""p'i'"n'o 
das obrigações

pelo contratad 
^ara emissão de Nota Fiscal em relaÉo à parcela

") ::$',::fl; ;#'-""f,$:"";Êü p*, ereito de-riQuidaçáo e pasamen-to'

ouando houver *nt'oue"i'ãüiá-a "iecuçao.o9 *i:to' 
quanto à dimensao'

qualidade e quantidade';;;;;;; i+à o' l"i no 14133' de2021''

fl Aplicar ao Contratado as ;;;á;; frevistas na lei e neste Contrato;

o) cientiÍicar o órsão cte 'd;;!:*;á;Fài"i"t 
ooL't-*itioio de Garanhuns para

adoÇão das medidas 
""oi'"i"'à'à^oó 

do descumprimento de obrigações peto
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Contratado;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

i) A Administração terá o prazo de 1o(dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

k) NotiÍlcar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais.

l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratantê, no caso do art. 93, §2o, dâ Lei no 14.133' de 2O21.

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

ConÍatado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
n) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo o serviço, de forma parcial e/ou total,

sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas neste Termo

de ReÍerência, instrumento convocatório e contratual;

9. CLÁUSULA NONA . OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

a) Cumprir com todas as normas previsias no Termo de Referência e neste

contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
deconentes da boa e pêrfeita exêcuçáo do objeto contratual, observando, ainda,

as obrigaçôes a seguir disPostas;
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas
no Termo de Referência e neste contrato;

c) Executar o objeto contratado no local e forma indicada pelo CONTRATANTE,
obedecendo os pÍazos estipulados;

d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigaçóes trabalhistas, vez
que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da execuÉo do Contrato,

0 Atender às determinações regulares emiüdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior @rt. 137,ll, da Lei n.o 14.133 de 2021) e prestâr todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

g) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, quando
praticâda por seus empregados na exêeução dos serviços contratados;

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente conlrato, sem
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

i) Gredenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de têlefone e
email para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como
reclamações que porventura surgirem durante a execução contratual;

.l) Não contratar, durante a vigência do contrato, cÔnjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágraÍo único, da Lei no 14.í 33, de 2O21;

k) Arcar com o ônus deconente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contÍataçâo, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no aÍ1. 124,

ll, d, da Lei no 14.133, de 2021;

++ tl.
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l) Cumprir com todas as O"t"ü-áUtiS"çOes contidas no Termo de Referência'

í0. CúUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

í0.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

í1. CúUSULA DÉCNJIA PRIMEIRA - INFRAçÓES E SANçÕES

ADMINISTRATIVAS

11.1
culpa:

Comete infraçáo administrativa, nos teÍmos da lei' o licitante que' com dolo ou

11.2 DeixaÍ de entregar a documentação êxigida para o certame ou não entregar

qrr]qu"-, ãâ"uÃ"nio qué tentra sido solicitado pela Secretaria demandante;

í'1.3 Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para

;ai""ü;, q-u-"-nJo *nuo"rdo dentro do prazo de validade de sua proposta;

'11 .4 Recusar-se, sem iustificativa, a assinaÍ o qoltTtP' ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente Ro prazo estabelecido pela Administração;

11.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

í 1 .6 Fraudar a licitação

11.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza' em

especial quando:

a) aqir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) in"duzir deliberadamente a eÍo no julgamento:

;j apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

ll.gPraticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitaÇão

1í.10 Praticar ato lesivo previsto no art' 5o da Lei n'o 12'846' de 2013'

1í.11 Comfulcro na Lei no 14-133, de 2021,a Administração poderá' garantida a.prévia

defesa, aplicar aos licitantes eÀu áai'aiotaiiot 
"" 

seguintes sanções' sem preiuízo das

responsabilidades civil e criminal:

l. advertênciâ;
ll. multa;
lll. impedimento de licitar e contratar ê

iü. á"ãúi"çao de inidoneidade para licitar ou contrataÍ' enquanto perdurarem os

motivos oeterminantes da puniçáo oü até que sela promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade'

í 1 .12 Na aplicaÉo das sançóes seráo considerados:

l. a natureza e a gÍavidade da infração cometida'

ll. as peculiaridades do caso concreto

lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

iü. os danos que dela provierem para a Administração Pública

V. a implantação ou o áperteiçoamento de programa de integridade' conforme

normas e orientaçóes dos órgáos de controle'

1 1 .13 A multa será recolhida em percentual de 0'5o/o a 30% incidente sobre o valor do
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contrato licitado, recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias úteis' a contar da

comunicaçáo oficial, proporcional a infração, nos seguintes termos:

a)ParaasinÍraçõesprevistasnositensll2,ll'3e11'4'amultaseráde3o/oa15o/o
do valor do contrato licitado.
üi 

'- -pãirã. 
i"iraçóes previstas nos itens 11.6, 11 .7 , í.1 .8. 11.9 e 1 1.10, a multa será

de 5% a 30% do valor do contrato licitado.

11.í4Assançõesdeadvertência,impedimentodelicitarecontrataredeclaraçãode
inidoneidade pãra licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à

penalidade de multa.

11.l5Naaplicaçãodasançãodemultaseráfacultadaadefesadointerêssadonoprazo
de 15 (quinze) diãs úteis, contado da data de sua intimação'

11.16 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao lesp91sáveJ .er-n

deconência áas inÍrações administrativas relacionadas nos itens 11 .2, 11.3 e 11 .4,

qrãnao nào 
"" 

irstificar a imposiçáo de penalidade,mais grave' e impedirá o responsável

à"-ii"itri e contratar no âmbitó da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade' pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

11.17 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade

paralicitaroucontratar,emdeconênciadapráticadasinfraçóesdispostasnositens
\i.a, t1.1,1.1.8, 1í.9 e 11.10, bem c,omo pelas inÍraçóes administrativas previstas nos

itenã t t .2, 11.3 e .l 1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

,ãnóa" aã impedimento de licitar e contratar, cuja duraçáo observará o prazo previsto

no art. í56, §5o, da Lei n.'1413312021-

íí.lSArecusainjustiÍicadadoadjudicatárioemassinarocontrato,ouemaceitaroU
retirar o instrumênto equivalentê no prazo estabelecido pela Administração'

àicterizará o descumprimento total da obriga@o assumida e o sujeitará às

pãnalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitaçáo.

1í.19 A apuraçáo de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauraçãodeprocessoderesponsabilizaçáoaserconduzidoporcomissãocomposta
óoiilããirl o" mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos

Llntir"ra á licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

dadatadesuaintimação,apresentardeÍesaescritaeespecificarasprovasquepretenda
produzir.

1í.20 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançócs de

advertência,multaeimped'imentodelicitarecontratar,contadodadatadaintimação,o
qú"i,árã àirigioo a auioridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

iá"o*iO"rr, Ào prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação

àautoridadesuperior'quedeveráproferirsuadecisãonoprazomáximode20(vinte)
dias úteis, eontado do recebimento dos autos.

1'l .21 Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideraçáo da aplicação d? s.9nçe9 9"
decúração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intima$o, e decidido ho prazo máximo de 20 (vinte) dias útêis'

contado do seu recebimento.

11.22 O recurso e o pedido de reCOnSideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão reconida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.



12.1. O contrato se extingue quando ao final da execução da prestação de serviços
contratada ou vencido o ptazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigaÇões de ambas as partes contraentes;

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nelê Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

í2.3. Quando a não conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuÉo contratual.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

í3.í. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral deste Município deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIIUA QUARTA - DA FISCALIZAçÃO E GESTÃO CONTRATUAL

15.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Laura Santos Gabriel,
designada formalmente, através da Portaria no 16412024, sendo a servidora responsável
que deverá responder pelas atribuições inerentes ao Fiscal do Contrato, conforme art.
117 da Lei 14.133 de 2021:

15-2 A gestão do contrato Íicará a cargo da servidora Maria Gabriela Feno de Lima
Ferreira, nomeada através da Portaria no 16512024, sendo a servidora a responsável
pelas atribuições atinentes ao Gestor do Contrato, nos termos do Decreto no 11.246, de
2022 e Lei no 14.13312021.

í5. CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA-OBRIGAçÕES PERTINENTES A LGPD

15.1. As partes deverão qrmprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do

ómão 23000 Secretaria de Cultura
Unidade

Orçamentária
23001 Secretaria de Cultura

AÉo 2.2411
Realização e/ou apoio a eventos, íestas, feiras,
exposições, concursos culturais, datas comemoralivas
e outras atividades artísticos culturais

Elomento 3.3,90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
ReqJrso 001 Recursos próprios
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11.23 A aplicaçáo das san@es previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
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contrato administrativo que eventualmenle venha a serfirmado, a partir da apresentação
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

'15.2. Os dados obtidos somente poderão seí utilizados para as finalidades que

iustificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

í5.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.

í5.5. Terminado o tratamento dos dados nos teímos do art. í5 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do aÍt. í 6 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
náo prescritas essas obrigações.

15.6. É dever do @ntratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

15.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.

15.8. O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamenle eventuais pedidos de
comprovaçáo formulados.

15.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer infoÍmaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte rcalizado.

15.í0. Bancos de dados Íormados a partir de contratos adminrstrativos, notadamente
aqueles que se proponham a atmazenat dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para eÍeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

15.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a Íim de garantir a reutilizaçáo desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

í5-í2. Os contralos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

16. CLÁUSULA DÉGIMA sExTA - ALTERAçÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e
seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

'15. í 1 . O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma
da LGPD.
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16.2. O contratado é obígado a aceitar' nas mesmas condições contratuais' os

acréscimos ou supressões que sã fo"'"' necessários' até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

áiiiiro, .rúr"tiáo à prévia 
"pio'àçao 

da consultoria iurÍdica do contratante' salvo nos

ããràãàãÍ"tin"raa necessiàade áe antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

árr*rirãç'a" I" ããitiro a"r"ríãâ"". no prazó máximo de 1 (um) mês (art 1 32 da Lei

no'14.133, de20211.

16.4. Registros que não caractenzam alteraçáo do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada , 
"ãf"úáçáá 

a"iermo aditivo' na forma do art' 136 da Lei

no 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

'17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante' segundo as disposições

contidas na Lei no 14.133, deri21à demais'normas federais e municipais aplicáveis e'

subsidiariamente, segundo as ãisposiçoes contidas na.Lei no 8'078' de 1990 - Código

ã; ó"1;;" do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

í8. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBL]CAçÃO

18.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

cã"irrüó"i É,ibticas (pNcp), na forãra previsra no arr. 94 da Lei 14.í 33, de 202í , bem

J"rnà-ã i"=p""tivo sítio oficiat na lnternet' em atenÉo ao art' 91' caput' da Lei n o

1í.'.iát,7"-iait, e ao art. t",'§i", oa Lei n' 12.527 , de 20í 1 e Lei Municipal 3918/2013'

í9. CúUSULA OÉCIMA NONA - FORO

19.í. As partes elegem o foro da Comarca de Garanhuns/PE' excluindo-se qualquer

àrià poirri" privite-giado ou áspeciat que sela' para dirimir qualquer dúvida 9y-9!9""'
;;eãúr", oriündas áo presente contrato,conform e aft' 92' §1o' da Lei no 14'133121 '

ÀrÍroNlj oÉ ffd'"*i*
ÀloR ls:2ee #j:ff"

Garanhuns, 06 de iunho de 2024.


